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DECLARAÇÃO REFERENTE AO PERCENTUAL ULTILIZADO NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Atestamos que os percentuais apresentados estão em obediência àos limites indicados no Acódão 2622/2013 ‐ O BDI do O Acódão 
2622/2013 Média é 6,99%.

Seguimos as próprias diretrizes solicitadas no acordão do TCU 2622/2013, para evitar possíveis questionamentos das empresas, 
solicitando aditivo por ter que arcar com custos administrativos da obra local conforme tabela do Acordão 2622/2013, onde recomendamos o 
pagamento da mesma proporcional aos serviços executados, outra recomendação do Acordão supracitado.

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - GROTA DO ANDRAÚJO
ENDEREÇO: RIACHO DOCE, MACEIÓ/AL  
Data base: SINAPI 04/2022, SICRO3 -01/2022, SEINFRA 03/2021, SBC - 05/2022, ORSE-03/2022 e SP OBRAS - 185
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orçamento, os seguintes valores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos : 
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1º Quartil Médio 3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87% 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68% 

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS 

4,13% 7,64% 10,89% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕ ES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

1,85% 5,05% 7,45% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09% 
9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que: 

9.3.1. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para elaboração de estudos técnicos 
para a construção de composições referenciais para itens orçamentários associados à administração 
local, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a e laboração e a análise dos 
orçamentos de obras públicas, em consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n. 
7.983/2013, em especial no art. 17, contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis 
pela manutenção de sistemas de referência de preços de obras públicas da Administração Pública 
Federal, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – Dnit, da Caixa 
Econômica Federal, da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba –
Codevasf, da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República – SEP/PR, da Eletrobras, 
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos 
estudos; 

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a: 
9.3.2.1. discriminar os custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e 

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 
mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por 
parte da Administração Pública, em atendimento ao princípio constitucional da transparência dos 
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 6º, e no art. 40, inciso XIII, 
da Lei n. 8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n. 7.983/2013;  

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de medição para a 
administração local, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 
de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 
do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no 
arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993; 

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação 
tributária do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 
definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva 
alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 
8º, inciso II, da LC n. 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de tributação 
de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no art. 3º das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50445565.

Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1º Quartil Médio 3º Quartil

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87%
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98% 6,99% 10,68%

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 4,13% 7,64% 10,89%
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕ ES E REDES 1,85% 5,05% 7,45%
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09%
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TIPOS DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL 

SEGURO + GARANTIA RISCO 

1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio  3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS 

3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27% 

CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FER-
ROVIAS 

3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97% 

CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABAS-
TECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRE-
LATAS  

3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74% 

CONSTRUÇÃO DE 
MANUNTEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RE-
DES DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

5,29% 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97% 

OBRAS PORTUÁ-
RIAS, MARÍTIMAS 
E FLUVIAIS 

4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16% 

   TIPOS DE OBRA 

DESPESA FINANCEIRA LUCRO 

1ºQuartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS 

1,02% 1,11% 1,21% 6,64% 7,30% 8,69% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRELATAS 

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40% 

CONSTRUÇÃO DE MANUTEN-
ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA 

1,01% 1,07% 1,11% 8,00% 8,31% 9,51% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍ-
TIMAS E FLUVIAIS 

0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40% 10,43% 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS 

PARCELA DO BDI 1ºQuartil Médio 3º Quartil 

ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

1,50% 3,45% 4,49% 

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82% 

RISCO 0,56% 0,85% 0,89% 

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11% 

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22% 

9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizar 
como referência do impacto esperado para os itens associados à administração local no valor total do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50445565.
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DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE MATERIAL BOTA-FORA

Página 2 de 2

1. IMPORTANCIA DA DESTINAÇÃO DE MATERIAL: A Destinação de Material de Bota-fora é de suma importância, seguindo todos os pré-
requisitos exigidos pelos órgãos ambientais, tais como: IMA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, entre outras fiscalizações Ambientais. Os 
Órgãos Ambientais por meio de fiscalização, solicitam as documentações de manifestos e certificados mensais dos Aterros Sanitários informando 
a quantidade de material em toneladas, destinado para o Aterro Sanitário. Onde caso o contratante (Administração Pública) e 
contratado(Construtora) deveram apresentar as devidas documentações exigidas, caso não seja apresentado, ambos receberam multas e punições 
por crime ambiental, onde caracteriza que o material escavado na obra que não foi aproveitado e está sendo descartado de forma irregular, sem 
nenhum controle ou destinação programada.

2. MEMÓRIA DE CALCULO E QUANTIFICAÇÃO: Conforme apresentamos na memória de calculo do volume de orçamento, a 
quantificação do material de destinação é realizada através do volume de material que será descartado, conforme descrição a seguir:

Metodologia para transportes m³/km: Gerando todos os volumes de material de Bota-Fora, aplicamos o empolamento de 1,25, recomendado 
nos Cadernos Técnicos e Manuais do SINAPI e SICRO NOVO.

Metodologia para transportes t/km: Gerando todos os volumes de material de Bota-Fora, posteriormente transformamos para toneladas 
multiplicando pela densidade do Material Compactada extraída em laboratório, ou  em caso de ausência do estudo ultilizar a Tabela 02 em anexo.

A densidade do Material pode ser extraída dos estudos geotécnicos de laboratório do material de subleito, os quais apresentam as 
informações de densidades, caracterizações e suporte do material, o dimensionamento do pavimento. Na ausência do estudo geotécnico do 
material, o manual de metodologias e Conceitos do DNIT apresenta um estudo médio, conforme anexo abaixo, Tabela 02:

3. FISCALIZAÇÃO E AFERIÇÃO DO MATERIAL DE DESTINAÇÃO: A Fiscalização deverá anexar nas medições todas as memórias de 
cálculo, conforme apresentamos no volume de orçamento, além de anexar todos os manifestos e certificados mensais fornecidos pelo Aterro 
Sanitário, constatando todos as destinações de materiais realizadas, para aferição e constatação das medições, e caso seja necessário a apresentação 
dos órgãos fiscalizadores supracitados no Item 01, evitando complicações Ambientais. 

Fonte: Manual de Custos de Infra estrutura de Transportes - Volume 01 Metodologia e 
Conceitos 2017, pagina 29.

Metodologia para Destinação Aplicando Material Solto: Aplicamos a mesma metodologia de transportes de m³/km, posteriormente 
transformamos para toneladas multiplicando pela densidade do material solto extraída em laboratório ou  em caso de ausência do estudo, ultilizar a 
Tabela 02 em anexo.

Metodologia para Destinação Aplicando Material Compacto: Aplicamos a mesma metodologia de transportes de t/km.

Bota Fora de Valas: Escavação - B , Sendo somado com os demais volumes posteriormente. 
B= Reaterro + Seção de Tubulação ou Galeria + Colchão de Areia ou lastro de concreto

Bota Fora de Terraplenagem: Quando o volume de material de corte de Terraplenagem for maior que o volume de aterro, esta diferença 
caracteriza volume a ser descartado, onde deverá ser somado com o Item de Bota fora de Valas.

PREFEITURA DE MACEIÓ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

5. RESPONSABILIDADES E OMISSÕES: Caso o órgão responsável pela análise do orçamento não autorize o item na planilha, deverá ser 
apresentado uma declaração do órgão informando os motivos e se responsabilizando por qualquer infração ambiental que ocorrer durante a obra, 
tendo em vista que ao descartar a destinação correta estaremos infringindo as leis ambientais, onde o orçamentista está destacando está importância, 
sendo assim será de inteira responsabilidade do responsável da declaração, caso ocorra alguma infração ambiental.

4. ESTUDOS DE ATERROS SANITÁRIOS: Os custos de referência utilizado é de uma tabela referência, conforme a Lei 8.666, Nova Lei de 
Licitação 14.133 e Decreto 7.983 de 08 de abril de 2013, informa que poderá ser utilizadas outras tabelas desde que as mesmas sejam reconhecidas 
pelos órgãos competentes seja ele municipal, estadual, federal ou privada, desde que seja fornecida eletronicamente. Seguindo recomendações do 
TCU. Onde levamos em consideração para escolha dos aterros sanitários, a menor distancia de transporte do aterro sanitário até a cidade de Maceió, 
onde existem dois aterros sanitários da região, Pilar com 25,80 km de distância para obra e no Benedito Bentes com 10,40 km de distância para obra, 
sendo assim considerando o critério mais econômico adotamos o aterro sanitário no bairro do Benedito Bentes localizado na cidade de Maceió.

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM - GROTA DO ANDRAÚJO
ENDEREÇO: RIACHO DOCE, MACEIÓ/AL  
Data base: SINAPI 04/2022, SICRO3 -01/2022, SEINFRA 03/2021, SBC - 05/2022, ORSE-03/2022 e SP OBRAS - 185
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